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PORTARIA/GR Nº 358/2022

SÚMULA: Concede promoção e progressão aos Agentes Universitários
da UENP, pertencentes à Carreira Técnica Universitária.

O Reitor da Universidade Estadual do Norte do Paraná (UENP), Prof. Dr. Fábio
Antonio Néia Martini, nomeado pelo decreto nº 11.309, de 06 de junho de 2022, do Governo
do Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e considerando o e-
protocolo 19.550.643-4

RESOLVE

Art. 1º Conceder PROMOÇÃO DE CLASSE à seguinte Agente Universitária da
UENP, pertencente à Carreira Técnica Universitária, na forma do artigo 27 da Lei nº 11.713,
de 07 de maio de 1997:

Nome RG Cargo DE PARA
Cl. Ref. Cl. Ref.

Juliana Jacob de
Andrade 12.613.462-3 Agente Universitário

de Nível Superior II 10 I 1

Art. 2º Conceder PROGRESSÃO POR ANTIGUIDADE aos seguintes Agentes
Universitários da UENP, pertencente à Carreira Técnica Universitária, na forma do artigo 26,
§ 2º., da Lei nº 11.713, de 07 de maio de 1997:

Nome RG Cargo DE PARA
Cl. Ref. Cl. Ref.

Anderson Henrique
Gueniat da Silva 9.815.969-8 Agente Universitário

de Nível Médio I 8 I 9

Carlos José Varallo
Povoa 3.880.395-6 Agente Universitário

de Nível Médio I 8 I 9

Francine Franini 5.911.534-0 Agente Universitário
de Nível Superior II 8 II 9

Luiz Sérgio Ramos 6.386.748-9 Agente Universitário
Operacional I 12 I 13

Rogério da Silva
Santos 4.503.437-2 Agente Universitário

de Nível Médio I 11 I 12

Wanderlei Amancio
de Morais 4.069.346-7 Agente Universitário

de Nível Médio I 8 I 9

Zenildo Silva Tavares
de Lira 5.708.017-5 Agente Universitário

Operacional I 4 I 5



Criada pela Lei Estadual n° 15.300/2006 – Inscrita no CNPJ sob n° 08.885.100/0001-54
Av. Getúlio Vargas, 850 – Jacarezinho/PR – CEP: 86.400-000 – (43) 3511-3200 – www.uenp.edu.br

Art. 3º Conceder PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO aos seguintes Agentes
Universitários da UENP, pertencente à Carreira Técnica Universitária, na forma do artigo 26,
§ 3º., da Lei nº 11.713, de 07 de maio de 1997:

Nome RG Cargo DE PARA
Cl. Ref. Cl. Ref.

André Luiz da Silva
Cazula 9.824.796-3 Agente Universitário

de Nível Médio I 9 I 11

André Luiz Panfiet 8.193.109-7 Agente Universitário
de Nível Médio I 9 I 11

Daniela Caetano Cabral
Monica 3.119.213-7 Agente Universitário

de Nível Médio I 9 I 11

Danielli Pires 6.736.368-0 Agente Universitário
de Nível Médio I 9 I 11

Gesiane Nascimento 9.491.047-1 Agente Universitário
de Nível Médio I 10 I 12

Isadora Cordeiro Paduan 8.686.425-8 Agente Universitário
de Nível Médio I 9 I 11

Izaias Alves da Silva 6.852.745-7 Agente Universitário
de Nível Médio I 1 I 3

Jader Gustavo de Campos
Santos 9.207.913-9 Agente Universitário

de Nível Médio I 5 I 7

Juliana Jacob de Andrade 12.613.462-4 Agente Universitário
de Nível Superior I 1 I 3

Júnior Vitório 7.830.689-0 Agente Universitário
Operacional I 9 I 11

Liesly Sauerzapf Pini 8.743.987-9 Agente Universitário
de Nível Médio I 1 I 3

Lucas Fonseca 9.072.997-7 Agente Universitário
de Nível Médio I 9 I 11

Mário Sérgio da Silva 8.003.499-7 Agente Universitário
de Nível Médio I 9 I 11

Roberto Aparecido Biggi 12.809.364-8 Agente Universitário
de Nível Médio I 9 I 11

Rogerio Nogueira 13.244.612-1 Agente Universitário
Operacional I 4 I 6

Vinicius Rodrigues Silva 12.800.352-5 Agente Universitário
de Nível Médio I 9 I 11

Art. 4º Conceder PROGRESSÃO POR AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO aos
seguintes Agentes Universitários da UENP, pertencente à Carreira Técnica Universitária, na
forma do artigo 26, § 4º., da Lei nº 11.713, de 07 de maio de 1997:

Nome RG Cargo DE PARA
Cl. Ref. Cl. Ref.

André Luiz Panfiet 8.193.109-8 Agente Universitário
de Nível Médio I 11 I 12

Arlete Massae Tanaka 4.917.569-8 Agente Universitário
de Nível Médio I 11 I 12

Bruno de Castro Fonseca 7.832.960-2 Agente Universitário
de Nível Médio I 5 I 6
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Elias David Junior 8.548.011-1 Agente Universitário
Operacional I 11 I 12

Eraildes Aparecida Weber 4.181.174-9 Agente Universitário
de Nível Médio I 11 I 12

Gesiane Nascimento 9.491.047-1 Agente Universitário
de Nível Médio I 9 I 10

Isadora Cordeiro Paduan 8.686.425-8 Agente Universitário
de Nível Médio I 11 I 12

Jader Gustavo de
Campos Santos 9.207.913-9 Agente Universitário

de Nível Médio I 7 I 8

Juliana Jacob de Andrade 12.613.462-2 Agente Universitário
de Nível Superior II 9 II 10

Lúcia Aparecida da Cruz
Rodrigues 3.084.127-1 Agente Universitário

de Nível Superior I 3 I 4

Roberto Aparecido Biggi 12.809.364-8 Agente Universitário
de Nível Médio I 11 I 12

Teresinha Lourenço da
Rosa 1.166.291-9 Agente Universitário

de Nível Superior I 4 I 5

Thiago Ferreira de Aguiar 8.930.183-1 Agente Universitário
de Nível Médio I 9 I 10

Vinícius Rodrigues Silva 12.800.352-5 Agente Universitário
de Nível Médio I 11 I 12

Wanderlei Amancio de
Morais 4.069.346-7 Agente Universitário

de Nível Médio I 7 I 8

Art. 5° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE.

Gabinete do Reitor da UENP em
Jacarezinho, 20 de outubro de 2022.

Prof. Dr. Fábio Antonio Néia Martini
Reitor
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